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Art. 1º Homologar a mudança de denominação do Instituto de Educação Cristã, situado na
QNH Área Especial 3, Armazém 4,5,6 e 7, Térreo, Taguatinga - Distrito Federal, para Centro
Educacional de Inteligência Universal.
Art. 2º Homologar a transferência da mantenedora atual, Instituto de Educação Christus Ltda,
para Centro Educacional de Inteligência Universal, com sede na QNH Área Especial 3,
Armazém 4,5,6 e 7, Térreo, Taguatinga - Distrito Federal.
Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 26 de setembro de 2016

PROCESSO: 084.000558/2016 INTERESSADO: Yesney Castro Rivera Com fulcro no art.
3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000558/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 154/2016-CEDF, de 20 de setembro de
2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Yesney Castro Rivera, concluídos em 1996, no(a) FOC Comandante Pinares/Ministério
de Educación, em Pinar del Rio, República de Cuba, inclusive para fins de prosseguimento
de estudos.

PROCESSO: 084.000608/2016 INTERESSADO: Clarissa Vargas Araújo Com fulcro no art.
3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000608/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 155/2016-CEDF, de 20 de setembro de
2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Clarissa Vargas Araújo, concluídos em 2016, no(a) Academy of Arts & Sciences High
School, em San Francisco, Califórnia, Estados Unidos, inclusive para fins de prosseguimento
de estudos.

PROCESSO: 084.000609/2016 INTERESSADO: Beatriz Pacheco Koscheck Com fulcro no
art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000609/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 156/2016-CEDF, de 20 de setembro de
2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Beatriz Pacheco Koscheck, concluídos em 2015, no(a) Colegio Bilingüe New Horizons,
em São Domingos, Distrito Nacional, República Dominicana, inclusive para fins de pros-
seguimento de estudos.

PROCESSO: 084.000611/2016 INTERESSADO: Lawrence Ifeanyichukwu Amadi Com ful-
cro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo 084.000611/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 157/2016-CEDF, de 20 de se-
tembro de 2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº
1/2013-CEDF e jurisprudência firmada por este Colegiado, o parecer é pela declaração de
equivalência ao ensino médio dos estudos realizados por Lawrence Ifeanyichukwu Amadi,
em 2013, via exames de estado, conforme documento expedido pelo(a) Global Int'l Se-
condary School/ Conselho de Exames da África Oriental, em Onitsha, Anambra, Nigéria,
inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 084.000612/2016 INTERESSADO: Elliot Antonio Arana Acal Com fulcro no
art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000612/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 158/2016-CEDF, de 20 de setembro de
2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Elliot Antonio Arana Acal, concluídos em 2003, no(a) Instituto de Educación Secundaria
"Macarena" de Sevilla, em Sevilha, Andaluzia, Espanha, inclusive para fins de prosse-
guimento de estudos.

PROCESSO: 084.000613/2016 INTERESSADO: Ana Maria Sisa Cáceres Com fulcro no art.
3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no Processo
084.000613/2016, HOMOLOGO o PARECER Nº 159/2016-CEDF, de 20 de setembro de
2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária de igual
data, nos seguintes termos: CONCLUSÃO - Em face do que dispõe a Resolução nº 1/2013-
CEDF, o parecer é pela declaração de equivalência ao ensino médio dos estudos realizados
por Ana Maria Sisa Cáceres, concluídos em 1984, no(a) Colegio de Goethe, em Assunção,
República do Uruguai, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.

PROCESSO: 084.000445/2013 INTERESSADO: Centro de Ensino Universo da Criança
Com fulcro no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo 084.000445/2013, HOMOLOGO o PARECER Nº 160/2016-CEDF, de 20 de se-
tembro de 2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, nos seguintes termos: a) indeferir o pleito de credenciamento do Centro de
Ensino Universo da Criança, situado na QNP 13, conjunto R, casa 5, setor P Norte, Cei-
lândia, Distrito Federal, mantido por Maria Laura Oliveira Brito - ME., com sede no mesmo
endereço; b) validar os atos escolares praticados pela instituição educacional, a contar de 1º
de janeiro de 2013 até a data da publicação da portaria oriunda do presente parecer, com o
exclusivo fim de atendimento aos estudantes matriculados irregularmente; c) recomendar à
Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino - Cosie/Su-
plav/SEDF a visita in loco, a fim de notificar o funcionamento irregular da instituição bem
como de orientar quanto à transferência dos estudantes para uma instituição educacional
devidamente credenciada.

PROCESSO: 084.000392/2015 INTERESSADO: Colégio Marista Champagnat Com fulcro
no art. 3º do Regimento do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 35.316, de 10 de abril de 2014, e tendo em vista os elementos contidos no
Processo 084.000392/2015, HOMOLOGO o PARECER Nº 161/2016-CEDF, de 20 de se-
tembro de 2016, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado em Sessão Plenária
de igual data, nos seguintes termos: aprovar a Proposta Pedagógica, do Colégio Marista
Champagnat, situado na QSD, Área Especial nº 1, Taguatinga - Distrito Federal, mantido

pela União Norte Brasileira de Educação e Cultura - UNBEC, com sede na Rua Jorge Tasso
Neto, nº 318, Apipucos, Recife - Pernambuco, incluindo as matrizes curriculares que cons-
tituem os anexos I e II do presente parecer.

JÚLIO GREGÓRIO FILHO

COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016.
Regulamenta o processo de escolha do Diretor e do Vice-Diretor na Gestão Democrática do
Sistema de Ensino Público do Distrito Federal.
A COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, §2°,
inciso I, da Lei nº 4.751, de 07 de fevereiro de 2012, alterada pela Lei nº 5.713, de 22 de
setembro de 2016, RESOLVE:
Art. 1° A Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal será
exercida pela equipe diretiva eleita, Diretor e Vice-Diretor, na forma da Lei Distrital nº
4.751/2012; e desta Resolução.
Art. 2° O processo de escolha de Diretor e Vice-Diretor na Gestão Democrática do Sistema
de Ensino Público do Distrito Federal dar-se-á por meio de eleição direta pela comunidade
escolar das chapas homologadas compostas por candidatos ao cargo de Diretor e Vice-
D i r e t o r.

I - DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETOR E VICE-DIRETOR NA GESTÃO
DEMOCRÁTICA

Art. 3° O processo de escolha de Diretor e Vice-Diretor na Gestão Democrática do Sistema
de Ensino Público do Distrito Federal será convocado pela Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal por meio desta Resolução, amplamente divulgada no âmbito da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal e coordenado pela Comissão Eleitoral Central, com
assessoramento das Coordenações Regionais de Ensino.
Art. 4° As Coordenações Regionais de Ensino - CREs da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal vão atuar como apoio à Comissão Eleitoral Central na fiscalização do
processo junto às unidades escolares a elas vinculadas.

II - DAS COMISSÕES
Art. 5° As comissões serão compostas por: Comissão Eleitoral Central e Comissão Eleitoral
Local.
Art. 6° A Comissão Eleitoral Central, constituída conforme o art. 47 da Lei nº 4.751/2012 e
designada por Portaria, é responsável por coordenar o processo de inscrição, habilitação e
homologação das chapas candidatas, e a realização das eleições para o cargo de Diretor e
Vice-Diretor pela Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal,
com o apoio das Coordenações Regionais de Ensino.
Art. 7° A Comissão Eleitoral Local será instituída em cada unidade escolar pelo respectivo
Conselho Escolar, conforme previsto no parágrafo único do art. 48 da Lei nº 4.751/2012, e
será composta paritariamente por representantes da comunidade escolar vinculados à sua
unidade escolar, conforme segue:
I - um representante e um suplente da Carreira Magistério Público do Distrito Federal;
II - um representante e um suplente da Carreira Assistência à Educação do Distrito Fe-
deral;
III - um representante e um suplente do segmento estudante, observado o disposto nos
incisos de I a IV art. 3° da Lei nº 4.751/2012; e
IV - um representante e um suplente do segmento mãe, pai ou responsável por estudantes da
Rede Pública de Ensino.
§ 1º O interessado em compor a Comissão Eleitoral Local deverá inscrever-se junto ao
Conselho Escolar da respectiva unidade escolar.
§ 2º A direção atual das unidades escolares e os candidatos não poderão compor a Comissão
Eleitoral Local; e
§ 3º O Conselho Escolar designará os integrantes da Comissão Eleitoral Local.
Art. 8° Compete à Comissão Eleitoral Central, além do previsto no § 2º do art. 47 da Lei
nº 4.751/2012:
I - coordenar e supervisionar o trabalho da Comissão Eleitoral Local, com o apoio da
Coordenação Regional de Ensino;
II - analisar e emitir, de forma recursal, parecer conclusivo sobre matéria encaminhada pela
Comissão Eleitoral Local; e
III - confeccionar o modelo de cédula eleitoral.
Art. 9° Compete à Comissão Eleitoral Local:
I - proceder às inscrições das chapas, após verificação da documentação exigida para a
habilitação dos candidatos que atendam aos critérios necessários para concorrer aos cargos de
Diretor e Vice-Diretor das unidades escolares, e homologar as chapas, em conformidade com
o estabelecido na Lei nº 4.751/2012;
II - organizar e convocar audiência pública junto à comunidade escolar visando à apre-
sentação dos Planos de Trabalho para a Gestão da Escola das chapas homologadas, conforme
preconizado no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 4.751/2012;
III - divulgar o edital com a lista de candidatos das chapas homologadas, a data, o ho-
rário, o local de votação e os prazos para apuração e recursos;
IV - designar mesários e escrutinadores para compor as Mesas Receptora e Apuradora, e
credenciar fiscais indicados pelos respectivos candidatos das chapas homologadas;
V - providenciar a confecção de cédulas eleitorais e urnas, resguardando a acessibilidade às
pessoas com deficiência;
VI - homologar a lista de eleitores de cada segmento elaborada pela secretaria escolar,
conforme determina o § 1º do art. 49 da Lei nº 4.751/2012, e afixá-la em espaço visível na
unidade escolar, em prazo não inferior a vinte dias da data da eleição;
VII - cumprir e fazer cumprir as orientações e regulamentações da Comissão Eleitoral
Central, bem como as normas estabelecidas em edital;
VIII - encaminhar para as respectivas Coordenações Regionais de Ensino as urnas, as atas e
os votos correspondentes aos Centros Interescolares de Línguas - CILs, à Escola de Natureza,
ao Centro Interescolar de Educação Física - CIEF e às Escolas Parque, até às 10 (dez) horas
do dia seguinte à eleição, a fim de que sejam repassadas para as referidas unidades escolares,
que farão a apuração dos votos; e
IX - manter sob sua guarda, até a realização do processo seguinte de escolha de Diretor e
Vice-Diretor, os votos computados, o mapa de apuração, as atas e os demais documentos
deste processo.

III - DOS ELEITORES
Art. 10 Estão habilitados a votar para Diretor e Vice-Diretor os integrantes da comunidade
escolar das unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, conforme
estabelecido no art. 3º da Lei nº 4.751/2012.
Parágrafo único. Os eleitores de cada segmento constarão de lista elaborada pela secretaria
escolar da respectiva unidade escolar, a qual deverá ser encaminhada à Comissão Eleitoral
Local e afixada em local visível na própria unidade escolar.

IV - DOS CANDIDATOS A DIRETOR OU VICE-DIRETOR
Art. 11 Para eleição aos cargos de Diretor e Vice-Diretor, os candidatos deverão compor
chapa na qual designe, explicitamente, o candidato a Diretor e a Vice-Diretor, sendo que
obrigatoriamente um dos candidatos deve ser Professor efetivo da Carreira Magistério Pú-
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blico do Distrito Federal, com no mínimo três anos de regência de classe, podendo ser,
portanto, da seguinte forma as composições das chapas:
I - Professor e Professor, sendo que um deles deverá ter, pelo menos, três anos de regência
de classe no magistério público do Distrito Federal como servidor efetivo;
II - Carreira Assistência à Educação e Professor com, pelo menos, três anos de regência de
classe no magistério público do Distrito Federal como servidor efetivo; e
III - Especialista em Educação e Professor com, pelo menos, três anos de regência de classe
no magistério público do Distrito Federal como servidor efetivo.
Art. 12 . Poderá concorrer aos cargos de Diretor ou de Vice-Diretor o servidor ativo da
carreira Magistério Público do Distrito Federal ou da Carreira Assistência à Educação
Pública do Distrito Federal que comprove:
I - ter experiência no sistema de educação pública do Distrito Federal, como servidor efetivo,
há, no mínimo, três anos e estar em exercício em unidade escolar vinculada à Coordenação
Regional de Ensino na qual concorrerá;
II - no caso de Professor, ter, no mínimo, três anos de exercício;
III - no caso de Especialista em Educação, ter, no mínimo, três anos de exercício em unidade
escolar na condição de servidor efetivo;
IV - no caso de profissional da carreira Assistência à Educação, ter, no mínimo, três anos de
exercício em unidade escolar na condição de servidor efetivo;
V - ter disponibilidade para o cumprimento do regime de quarenta horas semanais, com
dedicação exclusiva para o exercício do cargo a que concorre;
VI - ser portador de diploma de curso superior ou formação tecnológica em áreas afins às
carreiras Assistência à Educação ou Magistério Público do Distrito Federal; e
VII - ter assumido o compromisso de, após a investidura no cargo de Diretor ou Vi c e - D i r e t o r,
frequentar o curso de gestão escolar de que trata o art. 60 da Lei nº 4.751/2012.
§ 1º A candidatura a cargo de Diretor ou de Vice-Diretor fica restrita, em cada eleição, a uma
única unidade escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, na qual o servidor
esteja atuando ou já tenha atuado.
§ 2º Ao menos um dos candidatos da chapa deverá ser professor da carreira Magistério
Público do Distrito Federal, com pelo menos três anos em regência de classe.
§ 3º Não serão considerados habilitados os candidatos que se encontram na situação descrita
no art. 1º, I, e, itens 1 a 10, f, g e h, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de
1990.
§ 4º Atender aos requisitos do Decreto 33.564, de 9 de março de 2012, apresentando certidão
negativa da justiça federal, civil e criminal; certidão negativa da Justiça Estadual ou Distrital,
civil e criminal; certidão negativa da Justiça Eleitoral; certidão negativa da Justiça Militar
Estadual e Distrital; e certidão negativa expedida pelo Banco Central do Brasil.

V - DO REGISTRO
Art. 13 O pedido de inscrição da candidatura da chapa deverá ser feito junto à Comissão
Eleitoral Local da unidade escolar, no período previsto nesta Resolução, devendo ser ins-
truído
I - comprovante das exigências contidas nos incisos I, II, III, IV e VI do art. 40 da Lei nº
4.751/2012 e os requisitos do art. 12, desta Resolução;
II - apresentação de declaração de não acumulação de cargos, conforme estabelecido pelo
inciso V do art. 40 da Lei nº 4.751/2012 e os requisitos do art. 12, desta Resolução;
III - assinatura de Termo de Compromisso constante no Edital desta Resolução, com-
prometendo-se a frequentar o curso de gestão escolar, conforme previsto no inciso IV do art.
38, inciso VII do art. 40 e art. 60 da Lei nº 4.751/2012 e os requisitos do art. 12, desta
Resolução;
IV - Plano de Trabalho para a Gestão da Escola da chapa, no qual deverá conter, ne-
cessariamente, a explicitação dos aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros prio-
ritários, e, também, os objetivos e as metas para melhoria da qualidade da educação,
conforme Edital desta Resolução; e
V - certidões exigidas pelo Decreto 33.564, de 9 de março de 2012.
Art. 14 Estão impedidos de exercer, em uma mesma unidade escolar, os cargos de Diretor e
Vice-Diretor, cônjuge, companheiro, ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o 3º grau.
Art. 15 A Comissão Eleitoral Local habilitará inscrição da candidatura de chapa que atenda
aos requisitos exigidos pela Lei nº 4.751/2012.
Parágrafo único. A chapa que tiver o seu pedido de registro indeferido de forma conclusiva
pela Comissão Eleitoral Local poderá recorrer à Comissão Eleitoral Central, que julgará o
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis.
Art. 16 Do pedido de registro deferido pela Comissão Eleitoral Local e validado pela
Comissão Eleitoral Central, em conjunto com a respectiva Coordenação Regional de Ensino,
caberá solicitação de impugnação, por parte de qualquer candidato ou eleitor da unidade
escolar, junto à Comissão Eleitoral Central, no prazo de 2 (dois) dias úteis.
§ 1º Havendo impugnação de chapa homologada, a Comissão Eleitoral Local convocará a
chapa para ciência, no prazo de até 3 (três) dias úteis.
§ 2º Da comunicação da impugnação, a chapa poderá apresentar recurso, à Comissão
Eleitoral Central, no prazo de 2 (dois) dias úteis, o qual será respondido no prazo de até 3
(três) dias úteis.
Art. 17 Os recursos relacionados aos registros de candidatura terão efeito suspensivo durante
seu prazo de análise.

VI - DO PROCESSO POR ELEIÇÃO DIRETA
Art. 18 O processo de eleição por voto direto e secreto da comunidade escolar, será
executado pela Comissão Eleitoral Local, coordenado e supervisionado pela Comissão Elei-
toral Central, juntamente com as Coordenações Regionais de Ensino desta Secretaria.

VIII - DA CAMPANHA ELEITORAL
Art. 19 Durante a campanha eleitoral dos candidatos a Diretor e Vice-Diretor, conforme
estabelecido no art. 53 da Lei nº 4.751/2012, são vedadas:
I - propaganda de caráter político-partidário;
II - atividades de campanha antes do tempo estipulado pela Comissão Eleitoral Central;
III - distribuição de brindes ou camisetas;
IV - remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza, decorrente de trabalhos
desenvolvidos em função da campanha eleitoral; e
V - ameaças, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade.
Art. 20 A campanha eleitoral do candidato a Diretor ou a Vice-Diretor na unidade escolar
deverá pautar-se pela divulgação e pela discussão do seu Plano de Trabalho para a Gestão da
Escola.
§ 1º Não será permitida a divulgação de material que contenha somente informações de
caráter pessoal do candidato.
§ 2º Será vedado qualquer tipo de Abuso do poder econômico, conforme tipificado pelo
TSE.

IX - DAS SANÇÕES DE CANDIDATURAS
Art. 21 Sem prejuízo das demais sanções cabíveis previstas na legislação, o descumprimento
das vedações dispostas no art. 19 desta Resolução acarretará, conforme estabelecido no art.
54 da Lei nº 4.751/2012, as seguintes sanções às chapas habilitadas:
I - advertência escrita, no caso previsto no inciso II do art. 19 desta Resolução;
II - suspensão das atividades de campanha, por até cinco dias, no caso previsto no inciso III
do art. 19 dessa Resolução;

III - perda da prerrogativa de que trata o art. 62 da Lei nº 4.751/2012, no caso de rein-
cidência das condutas previstas nos incisos II e III do art. 19 desta Resolução;
IV - exclusão do processo eleitoral corrente nos casos previstos nos incisos I e IV do art. 19,
desta Resolução e na reincidência das condutas previstas nos incisos II e III do art. 19 desta
Resolução, na hipótese de a sanção prevista no inciso III deste artigo ter sido anteriormente
aplicada; e
V - proibição de participar, como candidato, dos processos eleitorais de que trata a Lei nº
4.751/2012, por período de seis anos, no caso previsto no inciso V do art. 19 desta
Resolução.
§ 1º As sanções previstas nos incisos I e II serão aplicadas pela Comissão Eleitoral Local,
enquanto as previstas nos incisos de III a V, serão aplicadas pela Comissão Eleitoral
Central.
§ 2º Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Local, caberá recurso à Comissão
Eleitoral Central.
§ 3º Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Central, caberá recurso ao Secretário de
Estado de Educação do Distrito Federal.
§ 4º Os recursos de que trata este artigo terão efeito suspensivo durante o período de sua
análise e seu julgamento.

X - DO QUÓRUM EXIGIDO
Art. 22 Nos termos do art. 50 da Lei nº 4.751/2012, o quórum para eleição de Diretor e Vice-
Diretor em cada unidade escolar será de:
I - cinquenta por cento para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes das Carreiras
Magistério Público e Assistência à Educação do Distrito Federal e pelos professores con-
tratados temporariamente, conforme incisos de VI a VIII do art. 3º da Lei nº 4.751/2012;
e
II - dez por cento para o conjunto constituído pelos eleitores integrantes dos segmentos dos
pais, mães ou responsáveis, e dos estudantes, conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº
4.751/2012.
Parágrafo único. O quórum de eleitores que votaram será atestado pela ata de votação.
Art. 23 Não sendo atingido o quórum estabelecido no art. 22 desta Resolução, esta Secretaria
convocará novo pleito a realizar-se, no máximo, em cento e oitenta dias após o primeiro
pleito, mantida a exigência de quórum.
§ 1º Não atingindo o quórum para eleição de Diretor e Vice-Diretor, a unidade escolar terá
sua direção indicada provisoriamente pelo Secretário da Pasta e nova eleição será realizada
em até cento e oitenta dias.
§ 2º Caso persista a situação de ausência do quórum mínimo, a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal designará servidores para exercerem os cargos de Diretor e
Vice-Diretor na unidade escolar, respeitados os requisitos exigidos para o cargo, conforme
previsto na Lei nº 4.751/2012.

XI - DO VOTO E DO PLEITO
Art. 24 O voto para Diretor e Vice-Diretor será direto, facultativo e secreto, sendo proibido
o voto por representação.
§ 1º São eleitores da unidade escolar, exclusivamente, os constantes na lista de votação
homologada pela Comissão Eleitoral Local.
§ 2º O eleitor que pertencer a mais de um segmento poderá votar mais de uma vez, sendo
permitido apenas um voto por segmento.
§ 3º O eleitor matriculado na Rede Pública de Ensino e em Centro Interescolar de Línguas
- CIL, Escola da Natureza, Centro Interescolar de Educação Física - CIEF e/ou Escola
Parque poderá votar para escolha de Diretores e Vice-Diretores de cada unidade escolar.
Art. 25 As cédulas deverão ser identificadas por cores diferentes para cada conjunto de
segmento, conforme segue:
I - cor amarela: segmento Carreira Magistério Público do Distrito Federal, Carreira As-
sistência à Educação do Distrito Federal e professores contratados temporariamente, todos
devidamente habilitados como eleitores; e
II - cor branca: segmento pais, mães ou responsáveis e estudantes, todos devidamente
habilitados como eleitores.
Art. 26 Sobre os locais de votação:
I - o estudante habilitado como eleitor, conforme disposto nos incisos I a IV do art. 3 º da
Lei nº 4.751/2012, votará na unidade escolar de origem;
II - o estudante que cumulativamente estiver matriculado nos Centros Interescolares de
Línguas - CILs, Escola da Natureza, Centro Interescolar de Educação Física - CIEF e/ou
Escolas Parques votará na unidade escolar de origem;
III - o estudante matriculado unicamente em cursos semestrais nos Centros Interescolares de
Línguas - CILs votará nessas unidades escolares;
IV - o estudante matriculado em cursos semestrais dos Centros de Educação Profissional -
CEPs votará nessas unidades escolares.
V - mãe, pai ou responsável por estudantes da Rede Pública de Ensino poderá vot a r,
independentemente de os seus filhos terem votado, nas unidades escolares em que os filhos
estejam matriculados;
VI - o integrante efetivo das Carreiras Magistério Público e Assistência à Educação do
Distrito Federal poderá votar na unidade escolar de exercício e/ou na unidade escolar na qual
esteja concorrendo a um cargo; e
VII - o professor temporário em exercício na unidade escolar por período não inferior a dois
bimestres poderá votar na respectiva unidade escolar de exercício.
Art. 27 Data e horário do pleito:
I - a eleição de Diretor e Vice-Diretor ocorrerá nas unidades escolares da Rede Pública de
Ensino do DF, conforme data e horário definidos no Edital desta Resolução;
II - as atividades escolares deverão manter-se normais durante o dia letivo de realização do
pleito;
III - fica assegurado aos estudantes votar em seu turno de aula ou em horário diferente do
seu turno, ficando a organização a cargo da Comissão Eleitoral Local; e
IV - as Unidades Escolares que não funcionam no noturno também deverão cumprir o
horário disposto no Edital desta Resolução.
Art. 28 Será assegurado, nas unidades escolares em que apenas uma chapa se inscrever, o
pleito para a eleição de Diretor e Vice-Diretor.
Parágrafo único. Ocorrendo o contido no caput deste artigo, as cédulas eleitorais da referida
unidade escolar constarão dos seguintes espaços para votação: SIM, para o voto favorável à
chapa candidata; ou NÃO, o voto desfavorável à chapa candidata.

XII - DAS MESAS RECEPTORAS
Art. 29 A Comissão Eleitoral Local indicará e nomeará os membros da Mesa Receptora,
responsável por dirigir os trabalhos da votação, com a seguinte composição: um presidente,
um vice-presidente, um secretário e seus suplentes.
Art. 30 Não comparecendo membro nomeado para a Mesa Receptora, a Comissão Eleitoral
Local nomeará imediatamente substituto, escolhido entre os eleitores presentes no momento
da votação.
Art. 31 A Mesa Receptora solicitará a identificação com foto do eleitor e colherá sua
assinatura na relação nominal homologada pela Comissão Eleitoral Local.
Art. 32 A Mesa Receptora deverá preencher a ata da votação e repassá-la para a Comissão
Eleitoral Local.
Parágrafo único. A relação nominal dos membros da Mesa Receptora deverá estar de posse
do presidente da mesa receptora.
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Art. 33 A Mesa Receptora das unidades escolares de origem dos estudantes deverá assegurar
e recepcionar os votos em urnas próprias e colher as assinaturas na lista de eleitores para os
Centro Interescolar de Línguas - CILs, Escola de Natureza, Centro Interescolar de Educação
Física - CIEF e/ou Escolas Parques.

XIII - DAS MESAS APURADORAS
Art. 34 A Comissão Eleitoral Local indicará e nomeará os membros da Mesa Apuradora,
responsável por dirigir os trabalhos de apuração dos votos, com a seguinte composição: um
presidente, um vice-presidente, um secretário e seus suplentes.
Art. 35 Não comparecendo membro nomeado para a Mesa Apuradora, a Comissão Eleitoral
Local nomeará imediatamente substituto, escolhido entre os eleitores presentes no local da
apuração.
Art. 36 A Mesa Apuradora deverá preencher e entregar mapa de apuração para a Comissão
Eleitoral Local.
Parágrafo único. Para o Cargo de Diretor e Vice-Diretor, o mapa de apuração deverá fornecer
o total de votos das chapas, de acordo com cada conjunto de segmento de eleitores.
Art. 37 Os candidatos estão impedidos de manipular as cédulas eleitorais/votos.

XIV - DA FISCALIZAÇÃO
Art. 38 A fiscalização do processo de eleição direta do Diretor e do Vice-Diretor será
realizada pela Comissão Eleitoral Central, com o apoio das Coordenações Regionais de
Ensino.
Art. 39 Cada candidato poderá inscrever, junto à Comissão Eleitoral Local, um fiscal para
atuar junto à Mesa Receptora e um fiscal para acompanhar os trabalhos da Mesa Apu-
radora.
Parágrafo único. A fiscalização poderá também ser exercida por qualquer candidato, desde
que a chapa correspondente dispense a inscrição do fiscal referido no caput deste artigo.

XV - DA APURAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 40 Para eleição de Diretor e Vice-Diretor das unidades escolares da Rede Pública de
Ensino, conforme estabelecido no art.
51 da Lei nº 4.751/2012, serão computados os votos válidos de forma paritária entre os
segmentos da comunidade escolar, da seguinte forma:
I - respondem por cinquenta por cento da decisão os votos pertencentes ao segmento Carreira
Magistério Público do Distrito Federal, Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal
e professores temporários, todos devidamente habilitados como eleitores (MAT); e
II - respondem por cinquenta por cento da decisão os votos pertencentes ao segmento pais,
mães ou responsáveis, e ao segmento estudantes, todos devidamente habilitados como elei-
tores (PRE).
Parágrafo único. Para efeito de computação e resultado, serão considerados votos válidos
aqueles que o eleitor identificou de forma uninominal para cada chapa concorrente aos
cargos de Diretor e Vice-Diretor de cada unidade escolar;
Art. 41 O resultado da eleição de Diretor e Vice-Diretor será obtido a partir da computação
dos votos válidos de forma paritária entre o conjunto dos segmentos, conforme segue:
I - o resultado da votação do conjunto Carreira Magistério Público do Distrito Federal, da
Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal e dos professores contratados tem-
porariamente, todos devidamente habilitados como eleitores, (MAT) será apurado por meio
da seguinte fórmula: MAT = (Nº de votos obtidos pelo candidato neste conjunto de seg-
mentos ÷ Nº de votos válidos neste conjunto) X 50;
II - o resultado da votação do conjunto pais, mães ou responsáveis, e estudantes (PRE) será
apurado por meio da seguinte fórmula: PRE = (Nº de votos obtidos pelo candidato neste
conjunto de segmentos ÷ Nº de votos válidos neste conjunto) X 50;
III - será considerada eleita a chapa que obtiver o maior valor resultante da soma MAT e
PRE. Resultado final = MAT + PRE;
IV - serão critérios de desempate:
a) - chapa em que o candidato a Diretor apresentar mais tempo de efetivo exercício
na unidade escolar para a qual esteja concorrendo; e
b) - persistindo o empate, terá precedência a chapa que tiver o candidato a Diretor
com mais idade.
V - em caso de chapa única, será necessária a obtenção de cinquenta por cento mais um de
votos válidos indicando o SIM, tanto no conjunto MAT quanto no conjunto PRE, para a
chapa ser declarada eleita.

XVI - DA IMPUGNAÇÃO DE VOTOS
Art. 42 As impugnações de votos serão decididas imediatamente pela Mesa Apuradora e
registradas no mapa de apuração.
Art. 43 Serão considerados votos impugnados/nulos aqueles que apresentem as seguintes
condições:
I - voto que tenha identificação do nome do eleitor;
II - voto que contenha marca, sinalização ou numeração de qualquer espécie;
III - voto assinalado entre as duas quadrículas; e
IV - voto com dificuldade de se identificar a intenção do eleitor;
Parágrafo único. Os votos brancos e impugnados/nulos não serão computados para nenhuma
chapa e/ou candidato.

XVII - DA PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS
Art. 44 A proclamação dos resultados da eleição será feita pelo presidente da Comissão
Eleitoral Local.
§ 1º A relação nominal dos eleitos e seus respectivos cargos deverá ser assinada pelos
membros da Comissão Eleitoral Local e encaminhada cópia à Comissão Eleitoral Central e
às Coordenações Regionais de Ensino.
§ 2º A relação nominal dos eleitos e seus respectivos cargos deverá ser afixada em locais
visíveis na unidade escolar.
§ 3º As atas de votação e de apuração deverão ser rubricadas pelos Presidentes e Secretários
nas respectivas Mesas Receptora e Apuradora e encaminhadas cópias à Comissão Eleitoral
Central e às Coordenações Regionais de Ensino, até ao meio dia do dia seguinte.
§ 4º O resultado da eleição para Diretor e Vice-Diretor será homologada pelo Secretário de
Estado de Educação do Distrito Federal.

XVIII - DA NOMEAÇÃO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR
Art. 45 Os Diretores e os Vice-Diretores eleitos serão nomeados para os respectivos cargos,
em conformidade à Lei nº 4.751/2012 e ao Decreto 33.564/2012.
Parágrafo único. As carências decorrentes da posse dos candidatos eleitos aos cargos de
Diretor e Vice-Diretor deverão ser encaminhadas pela unidade escolar ao setorial de Re-
cursos Humanos da Coordenação Regional de Ensino a que estiver vinculada, para as
providências pertinentes.

XIX - DO MANDATO
Art. 46 Os Diretores e Vice-Diretores eleitos, conforme art. 41 da Lei nº 4.751/2012, terão
mandato de três anos, o qual se iniciará no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição,
permitida reeleição para um único período subsequente.
Parágrafo único. Os servidores eleitos aos cargos de Diretor e Vice-Diretor deverão participar
obrigatoriamente de curso de gestão escolar ofertado pelo Centro de Formação dos Pro-
fissionais da Educação - EAPE/SEEDF, conforme previsto no art. 60 da Lei nº
4.751/2012.

XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 47 Nas quatro últimas semanas que antecedem o pleito eleitoral, o candidato da carreira
Magistério Público do Distrito Federal será liberado por dois horários de coordenação
pedagógica por semana, e o da carreira Assistência à Educação do Distrito Federal será
liberado de metade da sua jornada diária de trabalho duas vezes por semana, conforme art.
62 da Lei nº 4.751/2012.
Art. 48 O candidato a Diretor ou Vice-Diretor de unidade escolar em regência ou ocupante
de cargo em comissão deverá afastar-se das atribuições do cargo no qual se encontra
investido, vinte e quatro horas antes da data marcada para as eleições.
§ 1º O servidor afastado para concorrer às eleições será substituído, respectivamente, por
membro da equipe gestora não candidato, coordenador pedagógico local, ou professor de-
signado pela CRE.
§ 2º Os candidatos poderão acompanhar o processo eleitoral na unidade escolar em que
concorrerem.
Art. 49 O cronograma das eleições para Diretores e Vice - Diretores está estabelecido no
Edital desta Resolução.
Art. 50 Os casos omissos referentes ao processo de escolha do Diretor e do Vice-Diretor na
Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal serão analisados e
resolvidos pela Comissão Eleitoral Central.
Art. 51 Ficam convalidados os atos praticados sob a regência da Portaria nº 254, de 1º de
outubro de 2013.
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 254, de 1º de
outubro de 2013, a Portaria n° 274, de 26 de novembro de 2013 e a Portaria nº 255, de 08
de dezembro de 2014.
Art. 53 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
KARINA CRISTINA BARROS PEREIRA, Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal - SEEDF - MARIANE GONÇALVES MOREIRA, Subsecretária de
Gestão de Pessoas - SUGEP/SEEDF - MARIA JEANETTE PEREIRA DE AMORIM MAR-
TINS RIBEIRO, Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais de Educação - EAPE/SEEDF
- FÁBIO PEREIRA DE SOUSA, Subsecretária de Planejamento, Acompanhamento e Av a -
liação - SUPLAV/SEEDF - POLYELTON DE OLIVEIRA LIMA, Sindicato dos Professores
no Distrito Federal - SINPRO/DF - FRANCISCO CLÁUDIO DA SILVA, Sindicato dos
Trabalhadores em Escolas Públicas do Distrito Federal - SAE/DF - TED BIANA HEIDK,
Associação de Pais e Alunos do Distrito Federal - ASPA/DF - MARCOS FRANCISCO
MELO MOURÃO, União Metropolitana dos Estudantes Secundaristas de Brasília -
UMESB.

PORTARIA Nº 132, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MU-
LHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 217, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 840/2011, RESOLVE:

Art.1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento,
o prazo para conclusão do Processo Disciplinar de que tratam os autos do processo nº. 0431-
000709/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 94, de 05 de agosto de 2016, da Secretaria de Estado do Trabalho, De-
senvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do DF, publicada no
DODF nº 151, de 9 de agosto de 2016, p. 27, ONDE SE LÊ: "...Comissão de Processo
Administrativo e no prazo de 60 (sessenta) dias...", LEIA-SE: "...Comissão de Sindicância e
no prazo de 30 (trinta) dias...".

CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 02, DE 23 DE SETEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre o processo eleitoral da representação da Sociedade Civil no Conselho de
Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal.
O CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL - CONSEA-DF, no uso de suas competências legais conferidas pela Lei n.º 4.085,
de 10 de janeiro de 2008, e suas alterações, e ainda,
CONSIDERANDO o artigo 9º da Resolução n.º 2, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre
a necessidade do Conselho instituir um Comissão de Transição para tratar dos procedimentos
de indicação/recondução dos membros da sociedade civil organizada;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 01, de 25 de agosto de 2016, que instituiu a Comissão
de Transição para realização dos procedimentos de indicação ou recondução dos membros da
Sociedade Civil, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Edital de Chamamento do Processo de Seleção para compor as vagas
destinadas aos representantes da sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, na forma
estabelecida no anexo I desta resolução.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ABIAIL FLORENTINA FERREIRA
Presidente do CONSEA/DF

ANEXO I
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A SELEÇÃO DE REPRESENTANTES

DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CONSEA/DF

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo de seleção regulado por este Edital visa a seleção de 48 (quarenta e oito)
representantes, 24 (vinte e quatro) titulares e 24 (vinte e quatro) suplentes, da sociedade civil,
com o mandato de dois anos.
1.2 O processo de seleção se dará em duas etapas:
a)Inscrições;
b)Seleção dos representantes da sociedade civil.
1.2.1 O processo de seleção será conduzido pela Comissão de Transição instituída por meio
da Resolução n.º 01, de 25 de agosto de 2016.

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS


